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torizada pela presente Resolução.

Art. 3º - Aprovar o plano metropolitano regionalizado de abastecimen-
to de água e esgotamento sanitário, cuja íntegra se encontra presente
no Anexo II (disponível no site: http://www.irm.rj.gov.br).

Art. 4º - A regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos serviços
referidos no artigo 2º ficarão a cargo da Agência Reguladora de Ener-
gia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGENER-
SA.

Parágrafo Único - Fica desde já autorizada a celebração de instru-
mentos de cooperação entre a AGENERSA e as agências reguladoras
municipais, com vistas a descentralizar parcial ou totalmente as fun-
ções de fiscalização, referente à prestação dos serviços no respectivo
município em que se situa a agência reguladora municipal, nos termos
do art. 23, § 1ºB, da Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 5º - A prestação dos serviços de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário de competência metropolitana deverá ser forma-
lizada por meio de contrato, nos termos do artigo 10, da Lei Federal
nº 11.445/2007.

Art. 6º - Autorizar o Estado, na qualidade de mandatário, a celebrar
os contratos para delegação da prestação dos serviços de água e es-
goto nas áreas urbanas dos Municípios descritos no Anexo I desta
Resolução.

Art. 7º - Incumbe à Região Metropolitana, no âmbito da delegação
dos serviços de fornecimento de água e esgotamento sanitário:

I - acompanhar e fiscalizar o exercício de funções públicas de inte-
resse comum pertinentes aos serviços, observada a estrutura de go-
vernança estabelecida nos contratos celebrados pelo Estado do Rio
de Janeiro;

II - exercer a competência indelegável de planejamento da prestação
dos serviços;

ANEXO I

Diretrizes do projeto de universalização dos serviços de água e esgotamento sanitário da
Região Metropolitana do Rio de Janeiro

O projeto, considerando o seu escopo integral, abrangerá a prestação de serviços públicos nas áreas urbanas de 47 (quarenta) municípios atualmente operados pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de
Janeiro - CEDAE, divididos em quatro blocos, conforme mapa abaixo:
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III - integrar o Conselho de Titulares e o Comitê de Monitoramento.

Art. 8º - O valor mínimo de outorga fixa previsto na licitação das con-
cessões para prestação dos serviços de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário deverá ser repartido na seguinte proporção:

I - 80% para o Estado do Rio de Janeiro;

II - 15% entre os municípios integrantes da Região Metropolitana e
demais municípios não metropolitanos incluídos no escopo do projeto
para os municípios agrupados no respectivo bloco, tendo como critério
de rateio a população de cada município, conforme estimativas de po-
pulação divulgadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, com data de referência em julho de 2020; e

III - 5% para o Instituto Rio Metrópole, por meio do Fundo de De-
senvolvimento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, previsto no
art. 20 da Lei Complementar Estadual nº 184/2018.

§1º - Os valores de outorga a serem repartidos entre os municípios
compreendidos no escopo do projeto observarão os percentuais pre-
vistos no Anexo I desta Resolução.

§2º - Eventual oferta excedente, realizada no âmbito da licitação em
lotes de concessão que supere o valor mínimo de outorga fixa pre-
vista, terá o excedente repartido na proporção de 50% (cinquenta por
cento) para o Estado, e 50% (cinquenta por cento) para os municípios
agrupados no respectivo bloco, observada a proporcionalidade em re-
lação ao número de habitantes de cada município, conforme estima-
tivas de população divulgadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, com data de referência em julho de 2020.

Art. 9º - O pagamento do valor da outorga fixa será promovido di-
retamente pelos concessionários ao Estado e será dividido em 3 (três)
parcelas. A primeira parcela, no valor de 60% (sessenta por cento) da
outorga fixa, será paga como condição para assinatura dos contratos
de concessão. A segunda parcela, no valor de 20% (vinte por cento)
da outorga fixa, será paga até 2 (dois) dias úteis após a emissão do

termo de transferência do sistema. A terceira parcela, no valor de
20% (vinte por cento) da outorga fixa, será paga até o último dia do
terceiro ano de vigência do CONTRATO.

Parágrafo Único - O Estado repassará integralmente até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento da primeira parcela os percentuais de
outorga fixa indicados no art. 8º, II e III aos municípios integrantes da
Região Metropolitana, demais municípios não metropolitanos incluídos
no escopo do projeto e ao Instituto Rio Metrópole.

Art. 10 - Os municípios integrantes da Região Metropolitana terão di-
reito a receber, a título de outorga variável, 3% (três por cento) da
arrecadação das concessionárias de distribuição de água e esgota-
mento sanitário que ocorrer dentro de seus respectivos limites terri-
toriais.

Parágrafo Único - A Região Metropolitana, por meio do Fundo de
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, previsto
no art. 20 da Lei Complementar Estadual nº 184/2018, terá direito a
receber, a título de outorga variável, 0,5% (meio por cento) da arre-
cadação das concessionárias de distribuição de água e esgotamento
sanitário referentes aos municípios metropolitanos incluídos no escopo
do projeto.

Art. 11 - Para fins de repartição dos valores de outorga previstos nos
artigos 8º, 9º e 10, apenas serão contemplados os municípios inte-
grantes de blocos de concessão que tenham sido efetivamente lici-
tados.

Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Presidente em exercício do Conselho Deliberativo

da Região Metropolitana

Id: 2289794

Mapa 1

Escopo total do projeto

Os contratos a serem celebrados pelo Estado do Rio de Janeiro, considerando a autorização constante do artigo 6º da Resolução 05/2020, deverão considerar a seguinte organização básica:

- Segmentação dos serviços públicos de água e esgoto atualmente prestados pela CEDAE na Região Metropolitana em dois grupos de atividades: (a) os serviços upstream, caracterizados pela captação, tratamento e
adução de água dos grandes sistemas produtores, assim entendidos os sistemas do Guandu, Imunana/Laranjal, Ribeirão das Lajes e Acari; (b) os serviços downstream, os quais incluem as atividades prestadas aos
usuários, quais sejam, a distribuição de água tratada, a coleta e tratamento de esgotos e a disposição final de efluentes sanitários. Para os municípios da Região Metropolitana não atendidos pelos grandes sistemas
produtores, não haverá esta segmentação dos serviços, havendo apenas um operador privado responsável por toda a cadeia dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário;
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